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esta Câmara Municipal, aquando da reunião ordinária ocorrida em
25 de Outubro de 2006, deliberou proceder à elaboração do Plano
de Pormenor da Herdade do Barrocal.

Nestes termos e em sintonia com o n.º 2 do artigo 77.º do De-
creto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, na redacção do disposto
no Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, é aberto pelo
período de 15 dias, após decorridos 8 dias da publicação do pre-
sente aviso na 2.ª série do Diário da República, a audiência pré-
via a todos os munícipes, relativa à aludida elaboração do plano
de pormenor.

A formulação de sugestões, bem como a apresentação de infor-
mações sobre quaisquer questões que possam ser consideradas no
âmbito do respectivo procedimento de elaboração deverão ser diri-
gidas, por escrito, à Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz,
a entregar no edifício dos Paços da Liberdade, 7300-370 Reguen-
gos de Monsaraz, ou a enviar, por carta registada com aviso de
recepção, para aquela morada.

22 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Victor
Manuel Barão Martelo.

CÂMARA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 8549/2006 — AP

Concurso externo de ingresso
para admissão de dois estagiários

da carreira de psicologia

Torna-se público que, por despacho de 17 de Novembro de 2006,
do presidente da Câmara, foi autorizado a celebração dos contra-
tos administrativos de provimento com os candidatos classificados,
respectivamente em 1.º e 2.º lugares no concurso era epígrafe, Hugo
Alves Cruz e Ercília Maria Gomes Duarte, para estágio da carrei-
ra de Psicologia, nos termos do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 265/
88, de 28 de Julho.

Deverão os interessados iniciar as respectivas funções no prazo
de 20 dias, a contar da data da publicação do presente aviso no
Diário da República. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

22 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, Alfredo
de Oliveira Henriques.

CÂMARA MUNICIPAL
DE SÃO BRÁS DE ALPORTEL

Aviso n.º 8550/2006 — AP

Contrato administrativo de provimento

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do
presidente da Câmara, de 14 de Novembro de 2006, a licenciada
Lisa Maria de Passos Pinto Cardoso, estagiária da carreira técnica
superior, jurista, em regime de contrato administrativo de provi-
mento, é nomeada definitivamente técnica superior de 2.ª classe,
jurista, na sequência de concurso e com dispensa de frequência de
estágio, nos termos dos acórdãos n.º 9/94, de 18 de Janeiro, e
n.º 100/98, de 5 de Maio, do Tribunal de Contas.

A nomeada deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica. (Não carece de fiscalização prévia nos termos do artigo 46.º,
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

20 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António
Paulo Jacinto Eusébio.

Aviso n.º 8551/2006 — AP

Contrato administrativo de provimento

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do
presidente da Câmara, de 14 de Novembro de 2006, o licenciado

Hugo Alexandre Mendes Jesus, estagiário da carreira técnica supe-
rior, engenheiro electrotécnico, em regime de contrato administra-
tivo de provimento, é nomeado definitivamente técnico superior de
2.ª classe, engenheiro electrotécnico, na sequência de concurso e
com dispensa de frequência de estágio, nos termos dos acórdãos
n.º 9/94, de 18 de Janeiro e n.º 100/98, de 5 de Maio, do Tribunal
de Contas.

O nomeado deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica. (Não carece de fiscalização prévia nos termos do artigo 46.º,
n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

20 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António
Paulo Jacinto Eusébio.

CÂMARA MUNICIPAL DE SESIMBRA

Aviso n.º 8552/2006 — AP

Augusto Manuel Neto Carapinha Pólvora, presidente da Câmara
Municipal de Sesimbra, torna público que, por deliberação do exe-
cutivo municipal tomada na reunião realizada no dia 11 de Outu-
bro de 2006, foi aprovado o Projecto de Regulamento Municipal
para a Gestão do Parque Habitacional Municipal, o qual se encontra
em apreciação pública pelo prazo de 30 dias, de acordo com o
artigo 118.º do Código de Procedimento Administrativo.

Qualquer interessado poderá apresentar reclamações, observa-
ções e sugestões sobre o projecto em causa, as quais deverão
ser formuladas por escrito dirigidas à vice-presidente da Câmara
Municipal e entregues no serviço de atendimento da Divisão de
Habitação, Acção Social e Saúde, Avenida da Liberdade, 55, 1.º,
esquerdo, em Sesimbra, onde também poderão consultar o respec-
tivo processo.

Para constar se publica este aviso e outros de igual teor que vão
ser afixados nos lugares de estilo.

25 de Outubro de 2006. — O Presidente da Câmara, Augusto
Manuel Neto Carapinha Pólvora.

Projecto de Regulamento Municipal
para a Gestão do Parque Habitacional

Preâmbulo

Segundo a Constituição da República Portuguesa, assiste a todos
os cidadãos o direito a uma habitação condigna, cabendo ao Estado
a responsabilidade de programar, executar e promover políticas de
habitação, por forma a garantir este direito. Por sua vez, o arti-
go 24.º da Lei n.º 159/99, de 14 de Setembro, refere que estas medi-
das devem ser tomadas em estreita colaboração com as Regiões
Autónomas e autarquias.

Neste pressuposto e com o objectivo de dignificar e potenciar a
qualidade de vida das famílias carenciadas do concelho, através da
melhoria das suas condições de habitabilidade, a Câmara Munici-
pal de Sesimbra tem vindo a intervir activamente nesta área, em
colaboração com o poder central, através da celebração de vários
acordos com o Instituto Nacional de Habitação. Estes acordos têm
vindo a permitir a construção de habitações com condições con-
dignas de habitabilidade, mas também a definição de estratégias
com vista à plena integração dessas famílias na comunidade.

Nestes termos, com a elaboração e entrada em vigor do pre-
sente regulamento, esta autarquia pretende moralizar e responsa-
bilizar o arrendamento social, através da sistematização de um
conjunto de normas pelas quais se passam a reger os arrendamen-
tos sociais, passando este regulamento a constituir um documento
orientador da vivência do morador no seu espaço habitacional
bem como do seu relacionamento com a Câmara Municipal de
Sesimbra.

Por outro lado, o regulamento constituirá para a própria Câmara
Municipal um documento de referência que lhe permitirá balizar
e definir o seu modus operandi relativamente ao parque habita-
cional.

Assim, de acordo com o artigo 65.º da Constituição da Repú-
blica e a habilitação legal conferida pela alínea i), n.º 1 do arti-
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go 13.º e alínea d) do artigo 24.º do Decreto-Lei 159/99, de 14 de
Setembro, é proposto o seguinte regulamento:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

O presente diploma define as regras e estabelece as condições
aplicáveis à gestão do parque habitacional propriedade do muni-
cípio de Sesimbra afecto ao arrendamento social.

Artigo 2.º

Forma e conteúdo do contrato de arrendamento

1 — O contrato de arrendamento aplicável aos fogos municipais
tem de ser obrigatoriamente celebrado por escrito e do seu con-
teúdo deve constar:

a) A identidade das partes, incluindo naturalidade, data de nas-
cimento, morada e número de identificação fiscal;

b) A identificação e localização do arrendado;
c) O número de inscrição na matriz predial ou a declaração de

o prédio se encontrar omisso;
d) O fim habitacional do contrato;
e) O regime de renda e respectiva actualização;
f) O valor de renda;
g) O prazo;
h) A data de celebração.

2 — Devem ser anexados ao contrato de arrendamento e assi-
nados pelas partes uma cópia do presente regulamento e um do-
cumento que descreva o estado de conservação do fogo arrendado.

Artigo 3.º

Condições de atribuição

1 — A atribuição do arrendamento do fogo municipal obedece
às seguintes condições:

a) Que o fogo se destine a habitação exclusiva e permanente do
arrendatário e dos elementos que compõem o seu agregado familiar;

b) Que o arrendatário não seja possuidor de casa própria no
concelho de Sesimbra ou em concelho limítrofe.

2 — A falta de uma das condições previstas no número ante-
rior determina a caducidade do contrato de arrendamento.

3 — Para efeitos de atribuição de fogo municipal, considera-se
agregado familiar o conjunto de pessoas constituído pelo arrendatá-
rio, cônjuge ou pessoa que com ele vive há, pelo menos, dois anos
em condições análogas, pelos descendentes até 2.º grau e pelas
pessoas relativamente às quais haja obrigação de convivência ou
de alimentos, ou ainda por pessoas autorizadas, pela Câmara Muni-
cipal, para coabitação com o arrendatário.

CAPÍTULO II

Da renda

Artigo 4.º

Cálculo do valor de renda

O valor de renda é calculado tendo em conta o rendimento mensal
corrigido do agregado familiar, com base na variação percentual para
esse ano do salário mínimo nacional e considerando as bonificações
introduzidas ao Decreto-Lei n.º 166/93, de 7 de Maio, pelas delibera-
ções de Câmara de 15 de Novembro 2000 e de 17 de Julho de 2002.

Artigo 5.º

Pagamento da renda

1 — A renda vence no primeiro dia útil do mês a que respeita
e pode ser paga até ao dia 8 de cada mês.

2 — O pagamento da renda deve ser efectuado na Divisão de
Habitação, Acção Social e Saúde da Câmara Municipal ou por trans-
ferência bancária, consoante modalidade acordada pelas partes.

Artigo 6.º

Mora do arrendatário

1 — A falta de pagamento da renda no prazo estipulado no arti-
go anterior confere à Câmara Municipal o direito de exigir, além das
rendas em atraso, uma indemnização fixada nos seguintes termos:

a) Entre o dia da constituição em mora do arrendatário até ao
último dia do mês em que é devido o pagamento, 5% do valor da
renda;

b) Após aquele período — taxa de juro calculado na base de
12% ao ano até ao limite máximo de 50%.

2 — Os arrendatários com rendas em atraso podem, mediante
autorização da Câmara Municipal, efectuar o pagamento do mon-
tante em divida acrescido da respectiva indemnização em presta-
ções mensais.

3 — A regularização da dívida prevista no número anterior im-
plica a elaboração de um plano de pagamentos que não pode exce-
der o limite máximo de 84 prestações mensais.

4 — Cabe à Divisão de Habitação, Acção Social e Saúde, dentro
dos limites previstos no presente regulamento, definir o plano de
pagamento de acordo com as características de cada caso concreto.

5 — O não cumprimento do disposto nos números anteriores ou
a inexistência de plano de pagamento implica a resolução do con-
trato de arrendamento do fogo municipal, sem prejuízo da cobrança
das rendas vencidas e vincendas e respectiva indemnização.

Artigo 7.º

Actualização do valor de renda

1 — O valor de renda é actualizado anualmente em função da
variação do rendimento mensal corrigido do agregado familiar.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, a Câmara
Municipal notificará anualmente o arrendatário para apresentar os
documentos que comprovem o rendimento mensal do agregado.

3 — A renda pode ainda ser reajustada, a todo o tempo, sempre
que se verifique alteração do rendimento mensal corrigido do agre-
gado, resultante de morte, invalidez permanente e absoluta ou desem-
prego de um dos seus membros.

4 — O reajuste previsto no número anterior depende da apre-
sentação por escrito do pedido de alteração do valor de renda efec-
tuado através de requerimento dirigido ao presidente da Câmara
Municipal e instruído com os documentos que comprovem o fun-
damento do pedido.

5 — O preço técnico actualiza-se anual e automaticamente, pela
aplicação do coeficiente de actualização dos contratos de arrenda-
mento em regime de renda apoiada.

6 — Qualquer alteração do valor de renda ou do preço técnico
será comunicada ao arrendatário, através de carta registada, com
pelo menos trinta dias de antecedência.

7 — Compete à Câmara Municipal a organização dos processos
tendentes à determinação do valor da renda.

8 — A Câmara Municipal pode, a todo o tempo, solicitar aos
arrendatários quaisquer documentos e esclarecimentos necessários
para a instrução ou actualização dos respectivos processos, fixando-
-lhe para o efeito um prazo não inferior a 30 dias.

9 — O incumprimento injustificado pelo arrendatário do disposto
no número anterior dá lugar ao pagamento por inteiro do preço
técnico do fogo, sem prejuízo de constituir fundamento de resolu-
ção do contrato de arrendamento.

CAPÍTULO III

Direitos e obrigações das partes

Artigo 8.º

Obrigações do arrendatário

São obrigações do arrendatário:

a) Pagar a renda no prazo estipulado no presente regulamento;
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b) Facultar à Câmara Municipal vistoria ao fogo municipal sem-
pre que aquela o solicite;

c) Não utilizar o fogo municipal para fins diversos daquele a que
se destina;

d) Não fazer uma utilização imprudente do imóvel;
e) Promover a instalação e ligação de contadores de água, gás e

energia eléctrica, cujas despesas e respectivos consumos, são da sua
responsabilidade;

f) Manter em bom estado de conservação as redes de água, esgo-
tos e gás e as instalações da electricidade e telefones, cabendo-lhe
o pagamento de todas as reparações que se tornem necessárias por
incúria na utilização

g) Manter o fogo municipal nas mesmas condições em que o
recebeu, ressalvando o desgaste decorrente da utilização normal,
sendo da sua responsabilidade, a conservação, designadamente, das
torneiras, tubos de chuveiro, loiças sanitárias, loiças de cozinha, esto-
res e fitas enroladoras, rolamentos de janelas, caixilhos, rodapés,
portas, ombreiras, janelas e vidros, intercomunicadores internos e
campainhas, tomadas eléctricas, interruptores e lâmpadas, entupi-
mento e pinturas interiores;

h) Conservar em bom estado os espaços comuns;
i) Comunicar à Câmara Municipal, quaisquer deficiências que

detecte ou reparações que devam ser asseguradas pela mesma ou
outro organismo;

j) Restituir o fogo municipal no estado de conservação em que
o recebeu, designadamente, com todos os vidros, portas, móveis de
cozinha, sanitários, torneiras, persianas e janelas;

k) Não dar hospedagem, sublocar total ou parcialmente, ou ceder
a qualquer título o fogo arrendado;

l) Não ter o fogo municipal desabitado por tempo superior a
60 dias seguidos ou 90 dias interpolados em cada ano civil;

m) Apresentar anualmente documentos que comprovem o rendi-
mento mensal do agregado familiar;

n) Não produzir ruído que atente contra a tranquilidade e bem-
-estar da vizinhança, designadamente, no período nocturno das
22 horas às 7 horas conforme definem as alíneas e) e f) do artigo 3.º
do Regulamento Geral do Ruído aprovado pelo Decreto-Lei n.º 259/
2002, de 23 de Novembro e pelo Decreto-Lei n.º 76/2002, de 26 de
Março;

o) Não provocar, participar ou intervir de qualquer modo,
em desacatos e conflitos que interfiram com a serenidade da vizi-
nhança.

Artigo 9.º

Obrigações da Câmara Municipal

São obrigações da Câmara Municipal:

a) Entregar o fogo municipal em bom estado de conservação;
b) Assegurar o gozo do fogo municipal para o fim a que se des-

tina.

Artigo 10.º

Vistoria ao fogo municipal

1 — A Câmara Municipal pode a todo o tempo realizar vistoria
ao fogo municipal arrendado.

2 — A vistoria será comunicada por escrito ao arrendatário com
pelo menos sete dias de antecedência e destina-se a verificar o
estado de conservação do imóvel.

3 — Quando da vistoria resulte que o fogo está em mau estado
de conservação, por utilização indevida e imprudente do arrenda-
tário, será lavrado um auto com a descrição do estado de conser-
vação do mesmo e as obras preconizadas para colocar o imóvel no
estado de conservação e nas condições em que o arrendatário o
recebeu, ressalvando o desgaste decorrente de uma utilização nor-
mal.

4 — O arrendatário será notificado do conteúdo do auto e do
prazo para executar a obras de conservação resultantes da sua uti-
lização descuidada.

5 — Decorrido o prazo sem que o arrendatário tenha realizado
as obras, a Câmara Municipal pode realizá-las às expensas daque-
le, devendo para o efeito comunicar a data em que vai executá-las
e o respectivo orçamento.

6 — Após a sua execução o arrendatário será notificado para
efectuar o pagamento no prazo máximo de 45 dias.

7 — Findo o prazo sem que se tenha verificado o pagamento a
Câmara Municipal extrai certidão de divida.

8 — A cobrança da divida decorre por processo de execução
fiscal, nos termos do Código de Procedimento e Processo Tribu-
tário.

Artigo 11.º

Obras

1 — As obras destinadas a corrigir um deficiente estado de
conservação do imóvel que resulte da utilização descuidada, impru-
dente e indevida do imóvel são da responsabilidade do arrendatário.

2 — Compete à Câmara Municipal realizar as obras de conser-
vação necessárias ao gozo do fogo municipal para fins habita-
cionais que resultem do desgaste normal do imóvel.

3 — Ficam a cargo da Câmara Municipal as obras de manuten-
ção e conservação geral dos edifícios, designadamente, obras de
reparação e reabilitação das fachadas e paredes exteriores, de manu-
tenção e preservação da rede de água e esgotos, da rede de gás,
dos circuitos eléctricos e outras instalações ou equipamentos que
façam parte integrante dos edifícios, excluindo-se todas as repara-
ções resultantes da incúria, falta de cuidado ou actuação danosa dos
arrendatários.

4 — Ficam ainda excluídas todas as obras de reparação que
incidam sobre vidros, portas, fechaduras, caixas do correio, ou
quaisquer outros mecanismos ou equipamentos pertencentes às
áreas comuns, quando os danos tenham sido causados por acto ou
omissão culposa dos arrendatários.

5 — O arrendatário não pode realizar quaisquer obras de bene-
ficiação ou alteração do fogo municipal sem prévia autorização, por
escrito, da Câmara Municipal.

6 — As benfeitorias realizadas pelo arrendatário no fogo muni-
cipal, fazem parte integrante da habitação, não assistindo ao arren-
datário qualquer direito ou indemnização por força da realização
dessas obras.

CAPÍTULO IV

Normas de utilização dos fogos municipais,
partes comuns e espaços exteriores

Artigo 12.º

Uso dos fogos municipais

1 — O arrendatário deve fazer uma utilização prudente do fogo
municipal abstendo-se de comportamentos que possam causar
quaisquer danos no imóvel.

2 — O arrendatário, no uso do fogo municipal, está proibido de:

a) Destinar o fogo municipal a usos e práticas de carácter imo-
ral e ilícito;

b) Afixar quaisquer elementos nas paredes dos edifícios;
c) Aceder às coberturas do edifício;
d) Utilizar produtos abrasivos na limpeza e conservação;
e) Utilizar botijas de gás nos edifícios que tenham instalado redes

de gás canalizado;
f) Despejar lixos nas loiças sanitárias e lava-loiça, bem como

despejar águas e lixos para a rua, sacudir tapetes ou roupa à janela;
g) Estender roupas a pingar ou fora dos estendais previstos para

o efeito;
h) Colocar marquises, grades ou de qualquer forma alterar a

estética exterior dos edifícios;
i) Instalar antenas exteriores de televisão ou similares sem auto-

rização da Câmara;
f) Produzir fumos e cheiros que incomodem os vizinhos.

3 — A presença de animais domésticos no fogo municipal obriga
às seguintes condições:

a) São apenas aceites animais domésticos de pequeno porte
(gatos, cães, aves em gaiolas, e na medida em que o seu número
e características não ponha, em causa o estado de higiene e lim-
peza da habitação e espaços comuns e não causem incómodo aos
vizinhos;

b) Os animais têm que possuir a licença municipal e o boletim
de controlo zoo-sanitário;

c) É proibida a permanência de animais nos espaços comuns dos
prédios e nas varandas das habitações.
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Artigo 13.º

Espaços comuns

1 — Constituem espaços comuns dos edifícios os átrios de en-
trada, as escadas e corredores de uso ou passagem comum, caixas
de correio, fachadas dos edifícios, telhados ou terraços de cober-
tura, arrecadações destinadas a armazenar os produtos referentes
ao edifício, em geral os espaços que não estejam afectos ao uso
exclusivo do arrendatário de uma fracção.

2 — Os arrendatários e respectivos agregados familiares devem
utilizar os espaços comuns com cuidado e diligência e contribuir
para a sua preservação e valorização abstendo-se de condutas sus-
ceptíveis de causarem danos nas instalações e equipamentos dispo-
nibilizados nesses espaços.

2 — É da responsabilidade de todos os arrendatários a limpeza
e manutenção dos espaços comuns.

3 — A porta do prédio deve ser mantida sempre fechada e ser
utilizada com prudência para evitar a sua avaria e deterioração.

4 — Nos espaços comuns onde existam vasos, os arrendatários
devem ser cautelosos na rega das plantas para evitar o derrame de
água no pavimento.

5 — Ao arrendatário no uso das partes comuns é proibido:
a) Arrastar materiais pesados que danifiquem o pavimento e

paredes;
b) Utilizar a arrecadação para armazenamento de materiais que

não digam respeito ao edifício;
c) Danificar e riscar as paredes;
d) Deitar lixo para o chão
e) Utilizar os espaços comuns do edifício, designadamente, o

átrio, patamares e corredores, como depósito de motos, bicicletas
ou outros objectos de utilização particular dos arrendatários.

Artigo 14.º

Espaços exteriores

1 — Os espaços exteriores aos edifícios são aqueles que lhes
estão anexos ou afectos e que podem ser: jardins e zonas relvadas;
logradouros; parques infantis, papeleiras, contentores de lixo, luga-
res de estacionamento, etc.

2 — Os espaços de utilização colectiva devem manter-se agradá-
veis, limpos e seguros, sendo esta uma responsabilidade de todos os
arrendatários, pelo que é totalmente proibida a deposição de lixos,
nomeadamente de sucatas e o abandono de viaturas, ficando os
moradores sujeitos às devidas penalizações municipais.

3 — Os arrendatários devem abster-se de comportamentos que
destruam os espaços verdes da área da sua residência.

Artigo 15.º

Recomendações

1 — Sempre que o arrendatário se ausentar de casa deve fechar
as torneiras de segurança da água e do gás, bem como verificar se
as torneiras estão bem fechadas e desligar o esquentador.

2 — Quando forem detectadas fugas de água ou de gás o arren-
datário deve fechar a respectiva torneira de segurança e de seguida
contactar de imediato o respectivo prestador de serviços.

4 — No lava loiças não devem ser despejadas substâncias que
causem obstrução da canalização, designadamente óleo e azeite.

5 — O arrendatário deve proceder à limpeza dos sifões com
regularidade.

6 — Qualquer intervenção na instalação eléctrica deve ser pre-
cedida do corte de energia no quadro geral.

7 — As tampas protectoras das caixas de derivação não devem
ser abertas.

8 — As tomadas ou interruptores não devem ser retirados dos
locais onde estão instalados.

9 — Não devem ser utilizadas extensões ou fichas múltiplas,
para evitar que a sobrecarga provoque curto-circuito ou incêndio.

CAPÍTULO V

Transferências e permutas

Artigo 16.º

Transferência

1 — A transferência dos arrendatários e respectivo agregado
familiar para outro fogo do mesmo ou outro conjunto habitacional

só é permitida nos casos expressamente previstos no presente regu-
lamento.

2 — É proibida a permuta de fogos municipais entre arrendatá-
rios, sem autorização expressa e por escrito da Câmara Municipal.

Artigo 17.º

Transferência por iniciativa do arrendatário

1 — A Câmara Municipal pode, quando as circunstâncias o
permitam, autorizar a transferência para outro fogo municipal, a
pedido arrendatário nos seguintes casos:

a) Transferência para fogo de tipologia idêntica à do requerente
motivada por doença grave ou crónica, que justifique a mudança
de habitação para um piso inferior;

b) Transferência de um fogo de tipo maior para tipo mais pe-
queno desde que o agregado familiar justifique a tipologia preten-
dida;

c) Transferência de tipo menor para tipo maior quando exista um
aumento do agregado familiar que justifique o pedido, designada-
mente, por nascimento, adopção ou acolhimento de um menor ou
de idoso com carácter de permanência.

2 — O pedido de transferência do arrendatário não pode ser
deferido quando se verifique as seguintes circunstâncias:

a) Rendas em divida e não tenha sido possível acordar um plano
de pagamentos ou haja incumprimento do mesmo;

b) Fogo municipal em mau estado de conservação por incúria
do arrendatário.

3 — O pedido de transferência tem de ser formulado por escrito
e instruído com os documentos necessários para comprovar os
factos que servem de fundamento ao pedido.

Artigo 18.º

Transferência da iniciativa da Câmara Municipal

1 — Nos casos de subocupação do fogo, a Câmara Municipal
pode determinar a transferência do arrendatário e respectivo agre-
gado familiar para uma habitação de tipologia adequada no prazo
de 90 dias.

2 — O incumprimento da determinação pelo arrendatário no
prazo fixado implica o pagamento por inteiro do respectivo preço
técnico.

CAPÍTULO VI

Cessação

Artigo 19.º

Cessação do contrato de arrendamento

1 — São susceptíveis de procedimento, com vista à cessação do
contrato de arrendamento o incumprimento pelo arrendatário das
obrigações previstas neste regulamento, designadamente:

a) Falta de pagamento da renda;
b) Incumprimento do plano de pagamentos;
c) Impedimento, por qualquer meio, da vistoria ao imóvel;
d) Utilização do fogo municipal para fim diverso daquele a que

ele se destine;
e) Utilização indevida e imprudente do imóvel;
f) Dar hospedagem, sublocar ou ceder a qualquer título o fogo

municipal;
g) Realização de obras não autorizadas pela Câmara Municipal;
h) Não proceder às obras de conservação a que está obrigado nos

termos do presente regulamento;
i) Não apresentar os documentos comprovativos do rendimento

do agregado familiar ou produzir falsas declarações sobre aqueles;
j) Manter o fogo municipal desabitado por período superior a

60 dias seguidos ou 90 interpolados, excepto quando previamente
autorizado pela Câmara Municipal;

l) Não dar cumprimento à determinação da Câmara Municipal
de transferir o arrendatário e respectivo agregado familiar para uma
habitação de tipologia adequada.
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m) Violar reiteradamente as normas de utilização do fogo muni-
cipal, das partes comuns e espaços exteriores previstas no presente
regulamento.

2 — São igualmente susceptíveis do procedimento previsto no
número anterior o incumprimento das obrigações contratuais e legais.

Artigo 20.º

Procedimento

1 — O conhecimento, por qualquer meio, de factos que integrem
a previsão do artigo anterior, determina o início do competente
processo de averiguações, precedido de despacho do presidente da
Câmara ou do vereador com competência delegada.

2 — Cabe à Divisão de Habitação, Acção Social e Saúde instruir
o processo previsto no número anterior, e efectuar as diligências
probatórias necessárias e suficientes ao apuramento da veracidade
dos factos.

3 — Findas as diligências probatórias o arrendatário será convo-
cado para prestar esclarecimentos e apresentar a sua defesa.

4 — A falta de comparência do arrendatário para prestar escla-
recimentos, sem justificação, será livremente apreciada.

5 — Concluídas as averiguações, será remetido ao presidente da
Câmara relatório do qual conste a matéria de facto e direito, acom-
panhada da proposta de procedimento ou de arquivamento do pro-
cesso.

CAPÍTULO VII

Artigo 21.º

Casos omissos

As dúvidas que a aplicação do presente regulamento possa sus-
citar são esclarecidas e resolvidas pela Câmara Municipal.

CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.º 8553/2006 — AP

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar
de técnico superior de 2.ª classe (estagiário)

da carreira de desporto

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da
presidente da Câmara Municipal de Silves, de 28 de Novembro de
2006, foi admitido por contrato administrativo de provimento (pre-
cedido de concurso externo publicitado no Diário da República,
3.ª série, n.º 89, de 9 de Maio de 2006), nos termos do artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho, o estagiário do grupo
de pessoal técnico superior na carreira de desporto, Ricardo Jorge
dos Santos Pinto.

O estagiário deverá assinar o contrato administrativo de provi-
mento no prazo de 20 dias a contar da data da publicação do pre-
sente aviso no Diário da República.

O estágio, com carácter probatório, terá a duração de um ano
e regular-se-á pelos princípios fixados no n.º 3 do artigo 5.º do
Decreto-Lei n.º 265/88, de 28 de Julho.

Findo este período, e se obtiver classificação não inferior a Bom
(14 valores), ingressará, a título definitivo, na categoria de técnico
superior de 2.ª classe na carreira de desporto.

(Processo não sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Con-
tas, de acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 46.º, conjugado
com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, alte-
rado pela Lei n.º 87-B/98, de 31 de Dezembro.)

28 de Novembro de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria
Isabel Fernandes da Silva Soares.

CÂMARA MUNICIPAL DE TERRAS DE BOURO

Regulamento n.º 46/2006 — AP

Para efeitos de apreciação pública e de acordo com o artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-

-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro, com alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, transcreve-se o pro-
jecto de Regulamento e Tabela de taxas, licenças e outras receitas
municipais do Município de Terras de Bouro, que foi presente em
reunião ordinária da Câmara Municipal de 23 de Novembro de 2006,
podendo as sugestões ser apresentadas, no prazo de 30 dias úteis,
após a sua publicação no Diário da República, na Divisão Admi-
nistrativa e Financeira deste município, durante as horas normais
de expediente.

27 de Novembro de 2006. — O Presidente da Câmara, António
José Ferreira Afonso.

Projecto de Regulamento e Tabela de Taxas,
Licenças e Outras Receitas Municipais

do Município de Terras de Bouro

Nota justificativa

Decorridos mais de 10 anos sobre a entrada em vigor do Regu-
lamento e Tabela de Taxas e Licenças Municipais do Município
de Terras de Bouro, e não obstante o mesmo ter vindo a ser objecto
de actualizações anuais e sucessivas, embora parcelares, mostra-
-se impreterível a elaboração de um novo regulamento e tabela, no
sentido de atribuição de uma maior lógica, clareza e facilidade de
consulta, quer pelos diversos serviços municipais, quer pelos par-
ticulares que em cada momento necessitem de a ele recorrer.

Por outro lado torna-se necessário ter em atenção as alterações
legislativas introduzidas em diversas matérias que regulam a activi-
dade do município, os novos bens e serviços prestados, e ainda o
ajuste das taxas existentes às realidades actuais. As novas taxas
decorrem do prosseguimento do reforço e melhoramento das infra-
-estruturas públicas e de um melhor funcionamento dos serviços
administrativos municipais, o que implica custos acrescidos de
funcionamento.

Além disso, ajustam-se e harmonizam-se os mecanismos de inci-
dência, liquidação e cobrança, voluntária ou coerciva, das taxas e
outras receitas municipais praticadas neste município.

Suprimiram-se algumas taxas e outras receitas, por serem desa-
justadas e ao invés, foram criadas outras, em virtude das já acima
mencionadas alterações legislativas, que deram aos municípios a
possibilidade de criação e respectiva cobrança de novas taxas e
outras receitas.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Leis habilitantes

O presente Regulamento tem como leis habilitantes os arti-
gos 238.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa; arti-
gos 114.º a 119.º do Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31 de
Janeiro, alíneas j), x) e z) do n.º 1, e alínea a), n.º 6, do artigo 64.º,
para efeitos do disposto nas alíneas a), e) e h) do n.º 2 do arti-
go 53.º, todos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e esta rectificada pelas decla-
rações de rectificação n.º 4/2002 e 9/2002, de 6 de Fevereiro e
5 de Março, respectivamente, artigos 4.º, 16.º, 19.º, 20.º, 29.º, 30.º
e 33.º da Lei das Finanças Locais, aprovada pela Lei n.º 42/98, de
6 de Agosto, e alterações subsequentes; Lei n.º 43/90, de 10 de
Agosto, Decreto-Lei n.º 239/97, de 9 de Setembro, alterado pelo
Decreto-Lei n.º 321/99, de 11 de Agosto, Decreto-Lei n.º 139/89,
Decreto-Lei n.º 310/2002, de 18 de Dezembro, Decreto-Lei n.º 229/
2000, de 14 de Novembro, Decreto-Lei n.º 129/2002, de 11 de
Maio, e Decreto-Lei n.º 259/2002, de 23 de Novembro, Decreto-
-Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, e Portaria n.º 401/2002, de 18 de
Abril, Decreto-Lei n.º 320/2002, de 28 de Dezembro, Decreto-
-Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro, Decreto-Lei n.º 411/98, de
30 de Dezembro, Decreto-Lei n.º 268/98, de 28 de Agosto, Decreto-
-Lei n.º 97/88, de 17 de Agosto, Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezem-
bro, Decreto-Lei n.º 251/2001, de 18 de Agosto, Portaria n.º 1424/
2001, de 13 de Dezembro, Decreto-Lei n.º 11/2003, de 18 de Ja-
neiro, Decreto-Lei n.º 276/2001, de 17 de Outubro, Decreto-Lei
n.º 91/2001, de 23 de Março, e Portaria n.º 1427/2001, de 15 de De-




